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Decreto n° 6.357, de 27 de junho de 2005.

ADOTA O ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE
MERCADO (IGPM) COMO ÍNDICE OFICIAL NA
CORREÇÃO DOS VALORES DOS TRIBUTOS
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul - RS, usando de suas
atribuições legais asseguradas pelo artigo 61, inciso VIII, da Lei Orgânica
do Município,

CONSIDERANDO, o que dispõe o artigo 202, inciso I do Código
Tributário Municipal, Lei Complementar n° 04/97;

^ CONSIDERANDO, a necessidade de criar um índice oficial na correção
dos valores referentes à arrecadação municipal.

DECRETA:

Art. 1o O índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) como índice oficial para a
atualização dos valores referentes à arrecadação municipal.

Parágrafo único. O IGPM também será utilizado na atualização dos valores
venais dos imóveis constantes no Cadastro Imobiliário do Município.

Art. 3o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 27 de junho de 2005.

V JOSÉ AUBÉRTO WENZEL
Prefeito Municipal

Registre-seypubMgufirsee cumpra-se.

INO CÉSAR FALLER
tario Municipal de Administração

*
Santa Cruz do Sul



c

Município de Santa Cruz do Sul
Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

Rua Galvâo Costa, 755 -Caixa Postal 4 - Fone (51) 3715-3331 -Cep 96810-170 - Santa Cruz do Sul - RS

2 - Abertura e pavimentação das vias de comunicação, com
medidas lineares e angulares em conformidade com o projeto urbanístico aprovado.

3 - Execução do sistema de abastecimento público de água, da
rede de eletrificação e da rede de esgoto pluvial em estrita conformidade com os
projetos e memoriais aprovados pela CORSAN (Companhia Riograndense de
Saneamento), A.E.S. Sul e pela Prefeitura.

4 - A execução das obras de infra-estrutura somente poderão ser
executadas após o cumprimento da legislação pertinente.

V - PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO

0 prazo para execução e implantação do loteamento será de no
máximo 2 (dois) anos, a contar desta data.

VII - OBSERVAÇÕES

1 - O suprimento público de água será feito pela CORSAN,
conforme projeto aprovado de acordo com as Normas Técnicas e Decreto 37.312, de
20 de março de 1997.

Sul.

2 - O suprimento público de energia elétrica será feito pela AES

3 - O loteamento só poderá ser ocupado quando estiver
totalmente abastecido de água, luz e todas as obras de infra-estrutura executadas
(conforme as leis n°3.461 de 25/11/1999 e 3.588 de 16/06/2000).

4 - No ato do registro do loteamento perante o Cartório de
Registro de Imóveis, o Loteador deverá requerer a abertura de matrículas
individualizadas das áreas que passam a integrar o domínio do Município, constantes
do projeto, destinados a praças, área verde.

ARTIGO 2o - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 29 de junho de 2005.

Registre^pe, putSSque-se e cupnpra-se

ESAR FALLER

rio Municipal de Administração
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RTO WENZEL

eito Municipal


